LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997.

DEFINE OS CRIMES DE TORTURA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. 1° Constitui crime de tortura:

| - constranger alguém com emprego de violénciag@yve ameaca, causando-lhe
sofrimento fisico ou mental:

a) com o fim de obter informacéo, declaracédo ouigsdio da vitima ou de terceira
pessoa;

b) para provocar acdo ou omisséo de natureza @s&jin

c) em razao de discriminacao racial ou religiosa;

Il - submeter alguém, sob sua guarda, poder ouidati®, com emprego de violéncia
Ou grave ameaca, a intenso sofrimento fisico ouaheromo forma de aplicar castigo pessoal ou
medida de carater preventivo.

Pena - recluséo, de dois a oito anos.

8 1° Na mesma pena incorre quem submete pessoa @uesujeita a medida de
seguranca a sofrimento fisico ou mental, por inéelimda pratica de ato ndo previsto em lei ou
nao resultante de medida legal.

§ 2° Aquele que se omite em face dessas condutasdq tinha o dever de evita-las
ou apura-las, incorre na pena de detencédo de wateognos.

§ 3° Se resulta leséo corporal de natureza grageamissima, a pena é de recluséo de
guatro a dez anos; se resulta morte, a recluséméalde dezesseis anos.

§ 4° Aumenta-se a pena de um sexto até um terco:

| - se o crime é cometido por agente publico;

Il - se o crime é cometido contra crianca, gestatgbciente e adolescente;

lll - se o crime é cometido mediante sequestro.

§ 5° A condenacdo acarretara a perda do cargoadung emprego publico e a
interdicdo para seu exercicio pelo dobro do prazpesha aplicada.

8§ 6° O crime de tortura é inafiangavel e insuseétie graga ou anistia.

8 7° O condenado por crime previsto nesta Lei,osahhipétese do § 2°, iniciara o
cumprimento da pena em regime fechado.

Art. 2° O disposto nesta Lei aplica-se ainda quamddme néo tenha sido cometido
em territério nacional, sendo a vitima brasileina encontrando-se o agente em local sob
jurisdicéo brasileira.



LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°8.702, DE 1° DE SETEMBRO DE 1993.

CRIA- CARGOS DE PATRULHEIRO RODOVIARIO
FEDERAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1° Ficam criados quatro mil cargos de Patinth&kodoviario Federal, nivel
intermediario, classe D, padréo |, no quadro degesio Ministério da Justica.

Art. 2° O provimento dos cargos de que trata esiddr-se-a mediante a nomeacéao de
candidatos habilitados em concurso publico.

§ 1° O concurso compreendera duas etapas, codsidirprimeira em provas e a
segunda, em curso de formacéo.

8§ 2° A nomeacéo sera feita pela ordem de clasgditcalos candidatos nas provas
escritas.

§ 3° Durante o curso de formacgdo, os candidatoseperdo a importancia
correspondente a sessenta por cento da remunetag@a ao servidor localizado no primeiro
padrdo da classe a que passarao a pertencer, eméde@ da nomeacao.

8 4° Na hipotese de o candidato ser ocupante de car emprego efetivo da Uniao,
Estado, Municipio ou Distrito Federal, podera omela remuneracdo do 6rgédo ou entidade de
origem.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de suaigagdio.



